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Processo E-18/451.067/2011 – Considerando as contra-razões 
apresentadas pelo Pregoeiro as folhas 25/37 e parecer da Assessoria 
Jurídica as folhas 43, INDEFIRO o recurso apresentado pela empresa 
INGRESSO RÁPIDO PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA referente ao 
Pregão Eletrônico nº 019/2011. 


